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Que da presente se dê ciência aos homenageados.

SALA DAS SESSÕES, em 10 de novembro de 2025.

A equipe obteve expressivos resultados nas competições do 
Circuito Sul Fluminense, sendo:

• Campeonato Brasileiro de Judô (Barueri - SP): 2 medalhas de bronze;
• Copa Rio Internacional: 1 medalha de ouro e 2 medalhas de prata;
• Campeonato Carioca: 2 medalhas de ouro e 1 medalha de prata.

• Campeões Gerais na Copa Piraí;
• Campeões Gerais na Copa Vassouras;
• Vice-Campeões na Copa Valença.
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Além dessas conquistas regionais, os atletas também tiveram 
destaque em competições de maior alcance, como:

A Câmara Municipal de Piraí, através desta moção, manifesta 
seu reconhecimento, respeito e gratidão a todos que fazem parte da Equipe de Judô de Piraí, 
por levarem o nome do município com tanto orgulho e dedicação, inspirando jovens e 
fortalecendo o esporte em nossa cidade.

Luiz Fernando Colucci Júnior, o Júnior Dentista, Vereador no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, apresenta à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, 
ouvido o douto Plenário, MOÇÃO DE APLAUSOS, à Equipe de Judô de Piraí e aos 
professores Derides de Castro Rosa, Luiz Patrick Ribeiro Mendes de Lima e Cleyton 
Leandro da Silva, em reconhecimento ao brilhante desempenho e às conquistas alcançadas ao 
longo do ano nas diversas competições em que representaram com orgulho o nosso município.

Essas conquistas são resultado do trabalho dedicado e 
competente dos professores Derides de Castro Rosa, Luiz Patrick Ribeiro Mendes de Lima 
e Cleyton Leandro da Silva, que, com compromisso, disciplina e paixão pelo esporte, têm 
formado não apenas atletas vitoriosos, mas também cidadãos exemplares.
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